
PREFEITURA HUNICIPÂL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 125/2011

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO

N”. 056/2011 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N"

005/2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão

Especial Licitação, nomeado pela Portaria nL 329/201 1  , de 07 de Julho de 201 1, do
Certame Licitatório, Processo n°. 056/201 1, na modalidade Tomada de Preço n° 005/2011,

que trata da Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção de

peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas

publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos referentes aos atos da

administração, mídia de rádio, elaboração e confecção át folders, baimers, faixas, cartazes

e outros elementos da Prefeitura Municipal de Iporã.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa,
UMUARAMA PUBLICIDADE LTDA-ME. declarada vencedora do referido certame

licitatório.
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Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.K
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